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Rua Joaquim Bandeira, nº 492 - Bairro Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51160-290

Telefone: (81) 3472-8300 - http://www.anatel.gov.br


  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 53532.000875/2021-01

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviço de emissão de apólices de seguro predial para cobertura de danos
consequentes de incêndio, raio, vendaval, explosão, danos elétricos, responsabilidade civil,
derramamento ou vazamento de sprinklers, furto qualificado e roubo de bens, quebra de vidros,
incluindo a pele de vidros, alagamento e inundações, nas instalações, nos equipamentos eletrônicos e
nos bens móveis indispensáveis ao funcionamento dos imóveis da Anatel nos Estados de Pernambuco,
Paraíba e Alagoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1 - Descrição e valores estimados para a contratação
(Itens não agrupados, independentes entre si)

Item Especificação CATSER Endereço do Imóvel

 
Valor Total (Prédio +

Bens) (1)
 

Valor
Estimado

do
Seguro
Anual

(Máximo
Aceitável)

1 Seguro predial,
para cobertura
dos danos
consequentes de
incêndio, raio,
vendaval,
explosão, danos
elétricos,
responsabilidade
civil,
derramamento
ou vazamento
de sprinklers,
furto qualificado
e roubo de bens,
quebra de
vidros, incluindo
a pele de vidros,
alagamento e
inundações, para
instalações de
equipamentos
eletrônicos e
bens móveis do
prédio sede da
Gerência
Regional nos
Estados de
Pernambuco,

13943  Rua Joaquim Bandeira, 492,
Imbiribeira, Recife/PE, Cep 51160-290 

 R$ 12.988.946,74  R$
1.754,28
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Paraíba e
Alagoas - GR06

2

Seguro predial,
para cobertura
dos danos
consequentes de
incêndio, raio,
vendaval,
explosão, danos
elétricos,
responsabilidade
civil, furto
qualificado e
roubo de bens,
quebra de
vidros, incluindo
a pele de vidros,
alagamento e
inundações, para
instalações de
equipamentos
eletrônicos e
bens móveis do
prédio sede da
Unidade
Operacional no
Estado de
Alagoas - UO6.1

13943
 Rua Antonio Gerbase, 50,

Pitanguinhas, Maceió/AL, Cep 57052-
160 

 R$ 3.253.387,88  R$
802,62

3

Seguro predial,
para cobertura
dos danos
consequentes de
incêndio, raio,
vendaval,
explosão, danos
elétricos,
responsabilidade
civil, furto
qualificado e
roubo de bens,
quebra de
vidros, incluindo
a pele de vidros,
alagamento e
inundações, para
instalações de
equipamentos
eletrônicos e
bens móveis do
prédio sede da
Unidade
Operacional no
Estado da
Paraíba - UO6.2

13943  Rua João Domingos, s/nº, Miramar,
João Pessoa/PB, Cep 58043-010   R$ 3.711.650,56  R$

826,69

(1) Conforme Tabela Referencial I (item 8.2.3)
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de emissão de apólices de seguro
predial.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 1 acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Gerência Regional nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas - GR06, tem seu
acervo arquitetônico composto de uma edificação com área total construída de 2.574,20 m², estando
localizado na Rua Joaquim Bandeira, nº 492, bairro da Imbiribeira, em Recife/PE, estando avaliado em
aproximadamente R$ 7.097.700,00 (sete milhões, noventa e sete mil e setecentos reais)

2.2. A Unidade Operacional no Estado de Alagoas - UO6.1, tem seu acervo arquitetônico
composto de uma edificação com área total construída de 429,15 m², localizado na Rua Antonio Gerbase,
nº 50, bairro de Pitanguinha, em Maceió/AL, e está avaliada em aproximadamente R$ 1.525,100,00 (um
mil quinhentos e vinte e cinco reais e dez centavos)

2.3. Já a Unidade Operacional no Estado da Paraíba - UO6.2, tem seu acervo arquitetônico
composto de uma edificação com área total construída de 451 m², localizado na Rua João Domingos,
s/nº, bairro de Miramar, em João Pessoa/PB, avaliada em aproximadamente R$ 1.615.900,00 (um milhão,
seiscentos e quinze mil e novecentos reais).

2.4. Todas as avaliações dos imóveis supramencionadas foram realizadas pela empresa CMP
Construtora, atendendo contratação realizada pela Gerência de Serviços de Infraestrutura - AFIS, através
do processo 53500.037681/2019-13.

2.5. A contratação de empresa especializada no fornecimento de seguro predial para cobertura
dos danos consequentes de incêndio, raio, vendaval, explosão, implosão, alagamento, inundações,
derramamento acidental de sprinklers, danos elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil, para
instalações, equipamentos eletrônicos e bens moveis indispensáveis ao funcionamento dos prédios que
sediam a GR06, UO6.1 e UO6.2 é necessária para a preservação do patrimônio físico da Agência.

2.6. É imperiosa a contratação de empresa que preste tais serviços, pois que são de natureza
contínua, demonstram a permanência da necessidade pública a ser satisfeita, ou seja, permanente, cujo
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. Neste sentido, a Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, art. 15, dispôs sobre os serviços prestados de forma contínua:

“Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.”

2.7. O art. 62, § 3º, inc. I, da Lei nº 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos contratos
celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado, neles se inserindo aqueles cujo
objeto seja seguro, em face de expressa previsão legal:

Art. 62. (…)

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no
que couber:

I – aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por
norma de direito privado. (Grifamos.)

2.8. Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina:

a regra disciplina a hipótese em que a Administração Pública participe dos contratos
ditos de direito privado. Tais contratos, no direito privado, apresentam caracteres
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próprios e não comportam que uma de suas partes exerça as prerrogativas
atribuídas pelo regime jurídico de direito público, à Administração. (JUSTEN FILHO,
2010, p. 761.)

2.9. Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela Administração
não podem ser classificados como contratos administrativos propriamente ditos, uma vez que são regidos
predominantemente pelas regras do direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador
competente, no caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

2.10. E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime jurídico
próprio e assumir características peculiares do direito privado que permite afastar desses ajustes a
disciplina contida no inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Explica-se.

2.11. Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das quais “o
segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado,
relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados” (art. 757 do Código Civil).

2.12. Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os demais
contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que permitisse tomá-los como de
mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero. Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos
devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio. Na realidade, esses contratos são privados,
sendo-lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com o
regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

2.13. Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível afirmar que
eles não se submetem à regra inscrita no caput e nos incisos do art. 57 da Lei de Licitações, mas apenas à
norma geral fixada pelo § 3º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, segundo a qual “é vedado o contrato com
prazo de vigência indeterminado”. Nesse sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-Geral da
União no Parecer nº 06/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um contrato privado, mesmo quando firmado com a
Administração Pública, e serão aplicadas normas de direito privado correlatas, mas
que deve observar, quando possível, as regras dos artigos 55 e 58 a 61 da Lei 8.666,
de 1993, conforme expressamente dispõe o inc. I do § 3º. do art. 62, da mencionada
lei.

VI. Mesmo sendo um contrato privado, não são afastadas as regras legais a respeito
da necessidade de licitação e renovação contratual para efetivar a contratação do
seguro veicular.

VII. Por se tratar de uma nova contratação, a autorização legal de renovação atua
como verdadeira causa legal de contratação direta sem licitação de contratos de
execução de serviços continuados, caso esta seja a forma mais vantajosa para a
administração.

VIII. Como não há uma causa expressa de dispensa de licitação para os contratos de
seguro – diferente do caso de locação pela Administração (art. 24, X, Lei 8666) –, o
inc. II do art. 57 da LLC funciona como autorização legal de nova contratação direta
sem licitação com o atual contratado, devendo ser aplicados os temperamentos
próprios aos contratos de direito privado.

IX. O contrato de seguro veicular preenche os requisitos para configurá-lo como
serviço continuado (i) necessidade permanente e contínua da Administração a ser
satisfeita com a prestação do serviço; (ii) execução de forma contínua; (iii) de longa
duração; e (iv) possibilidade de que o fracionamento em períodos venha a prejudicar
a execução do serviço.

X. Por ser um contrato de direito privado, não se aplica ao contrato de seguro de
veículo contratado pela Administração o prazo de renovações do inc. II do art. 57, da
Lei de Licitações.

2.14. Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da União no
Acórdão nº 600/2015, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro é um contrato de serviço
continuado, devendo ser observado o inc. II do art. 57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse
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caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com a
Administração.

2.15. Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato de
seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo que isso admitiria a
contratação sucessiva com base no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93, sem que, contudo, fosse imposto o
limite de 60 meses.

2.16. Nesse contexto, fundamental a contratação dos serviços de seguro predial, uma vez que,
atualmente, a Anatel possui cobertura vigente até 24/05/2022.

2.17. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação

2.17.1. Como benefícios esperados com a presente contratação, objetiva-se assegurar o
patrimônio da Anatel com a contratação de seguro predial para a cobertura de danos consequentes de
incêndio, raio, vendaval, explosão, danos elétricos, responsabilidade civil, derramamento ou vazamento
de sprinklers, furto qualificado e roubo de bens, quebra de vidros, incluindo a pele de vidros, alagamento
e inundações, nas instalações, nos equipamentos eletrônicos e nos bens móveis indispensáveis ao
funcionamento da Gerência Regional nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas - GR06, Unidade
Operacional no Estado de Alagoas - UO6.1 e Unidade Operacional no Estado da Paraíba - UO6.2. A
contratação possibilitará a cobertura de riscos prevista neste termo, reduzindo as perdas patrimoniais
derivadas de sinistros. Para além disso, possibilitará manter a Anatel em conformidade com mandamento
previsto no art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966 e art. 18 do Decreto nº 61.867, de 07/12/1967.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares,
consiste na contratação de empresa para emissão de apólice de seguros para os imóveis da Gerência
Regional nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas - GR06, Unidade Operacional no Estado de
Alagoas - UO6.1 e Unidade Operacional no Estado da Paraíba - UO6.2,  para cobertura dos danos
consequentes de incêndio, raio, vendaval, explosão, implosão, alagamento, inundações, derramamento
acidental de sprinklers, danos elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil, para instalações,
equipamentos eletrônicos e bens moveis indispensáveis ao funcionamento da Anatel.

4. UNIDADE DE MEDIDA DO OBJETO

4.1. A unidade de medida utilizada neste processo é o "serviço".

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada:

Art. 3º  Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, os serviços:

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento,
coordenação, supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar
em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e
de aplicação de sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da
entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1º  Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam   os incisos do caput poderão
ser executados de forma indireta,  vedada a transferência de responsabilidade para a realização de
atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.
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§ 2º   Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de fiscalização e consentimento
relacionados ao exercício do poder de polícia não serão objeto de execução indireta. 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Da execução indireta

6.1.1. As atividades a serem contratadas através deste processo não estão listadas nas vedações
do art. 3º do Decreto nº 9.507/2018, de modo que a contratação pode ser executada.

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, os serviços:

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento,
coordenação, supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar
em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e
de aplicação de sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da
entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

6.1.2. Estando o serviço que se pretende contratar acolhido pelo normativo supracitado, decide-
se por instruir o processo para análise da viabilidade da sua execução indireta, mediante de contratação
de empresa que cumpra os requisitos a seguir elencados.

6.2. Requisitos Gerais

6.2.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

6.2.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

6.3. Critérios e práticas de sustentabilidade

6.3.1. A presente contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) De acordo com o Guia de Compras Públicas Sustentáveis da Fundação Getúlio Vargas,
“Licitação Sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais
em todos os estágios do processo de compra e contratação dos agentes públicos
(governos) com objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos
direitos humano”.

b) Desta forma, a contratação de seguradora para oferta de seguro predial, objeto
da licitação, deverá observar as melhores práticas no tocante à sustentabilidade.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas. O agendamento pode ser feito pelo e-
mail claudiomoonen@anatel.gov.br.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Da apólice

8.1.1. A emissão da apólice, certificado ou endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a
partir da data da assinatura do respectivo contrato.

8.1.2. Da apólice, deverão constar, além destas Condições Gerais, das Condições Especiais e,
quando houver, das Condições Particulares para as coberturas efetivamente contratadas, as seguintes
informações: 

a) A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ;

b) O número do processo administrativo da SUSEP que identifica o plano
comercializado;

c) As datas de início e fim de sua vigência;

d) As coberturas contratadas;

e) O Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de Indenização, por
cobertura contratada;

f) O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento;

g) O nome ou a razão social do segurado;

h) O nome ou a razão social do beneficiário, quando for o caso;

i) A discriminação, por item, dos imóveis cobertos pelo seguro, incluindo instalações e
conteúdo (Bens Móveis), cujos valores em riscos constam da Tabela Referencial I (item
8.2.3.);

j) A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado;

k) A informação de que o prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá
ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da entrega da documentação completa
necessária para esta finalidade.

8.2. Dos riscos cobertos

8.2.1. Os móveis, utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos segurados poderão ser
remanejados dentro do prédio ou suas dependências, pela CONTRATANTE, sem qualquer prejuízo ou
adicional à cobertura contratada.

8.2.2. O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou prejuízos e
deverá compreender as seguintes coberturas:

a) Cobertura Básica, isenta de franquia, contra incêndio, queda de raio e explosão de
qualquer natureza, inclusive as decorrentes de tumultos;

b) Coberturas Acessórias  para danos elétricos, responsabilidade civil operações,
derrame ou vazamento de chuveiros (sprinklers), quando for o caso, furto qualificado e
roubo de bens, quebra de vidros, alagamento e inundação, recomposição de registros e
documentos.

c) O seguro contra incêndio deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados de incêndio,
explosão, mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros ou de tumultos, e, ainda, raio e suas consequências.
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d) Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos geradores, sem
que haja possibilidade de individualizá-los com respeito àqueles danos, numa relação de
causa e efeito perfeitamente definida,  o conjunto, formado por todos eles, será
interpretado como uma única “ocorrência”.

e) Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias
coberturas, prevalecerá aquela que for mais favorável à CONTRATANTE, a seu critério,
não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus
respectivos limites máximos de indenização contratados.

f) Os eventuais desembolsos efetuados pela CONTRATANTE, decorrentes de Despesas
de Salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos
danos materiais comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou terceiros com
objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem, também estão
garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo de indenização da
cobertura afetada pelo sinistro, quando não contratada cobertura específica.

g) O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de
responsabilidade civil, cuja indenização esteja sujeita às disposições deste contrato, será
constituído pela soma das seguintes parcelas:

g.1) Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a
ocorrência de danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade;

g.2) Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado
e/ou por acordo entre as partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades
seguradoras envolvidas.

h) De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas
demais coberturas será constituído pela soma das seguintes parcelas:

h.1) Despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante
e/ou após a ocorrência do sinistro;

h.2) Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo segurado
e/ou por terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa;

h.3) Danos sofridos pelos bens segurados.

8.2.3. A cobertura por seguro destina-se aos bens elencados na Tabela Referencial I, abaixo, com
limite máximo de garantia a ser contratado na forma de risco relativo. As coberturas adicionais (Danos
Elétricos e demais) deverão ser contratadas por risco absoluto (Tabela Referencial II).

TABELA REFERENCIAL I
Valor em Risco Declarado - VRD

Item Imóvel Área Total
Construída VRD (R$) Bens Móveis

(R$) Total (R$)

1 Gerência Regional nos Estados de
Pernambuco, Paraíba e Alagoas - GR06 2.574,20 m² 7.097.700,00 5.891.246,74 12.988.946,74

2 Unidade Operacional no Estado de
Alagoas - UO6.1 429,15 m² 1.525.100,00 1.728.287,88 3.253.387,88

3 Unidade Operacional no Estado da
Paraíba - UO6.2 451 m² 1.615.900,00 2.095.750,56 3.711.650,56

TABELA REFERENCIAL II
Limites Máximos de Indenização (LMI) e Franquias

Item Coberturas Risco LMI (R$) Franquia
1 (GR06,

Recife/PE)
Incêndio, queda de raio e explosão de

qualquer natureza Relativo 12.988.946,74 Sem franquia

Danos elétricos Absoluto 129.889,47
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00
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Responsabilidade civil Absoluto 64.944,73 Sem franquia

Derrame ou vazamento de chuveiros
automáticos (sprinklers) Absoluto 64.944,73

10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Furto qualificado e roubo de bens Absoluto 6.494,47 Sem franquia

Quebra de Vidros, inclusive pele de
vidro Absoluto 3.896,68

10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Alagamento e inundação Absoluto 3.896,68
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Item Coberturas Risco LMI (R$) Franquia

2 (UO6.1,
Maceió/AL)

Incêndio, queda de raio e explosão de
qualquer natureza Relativo 3.253.387,88 Sem franquia

Danos elétricos Absoluto 32.533,88
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Responsabilidade civil Absoluto 16.266,94 Sem franquia

Furto qualificado e roubo de bens Absoluto 1.626,69
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Quebra de Vidros, inclusive pele de
vidro Absoluto 976,02 Sem franquia

Alagamento e inundação Absoluto 976,02
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Item Coberturas Risco LMI (R$) Franquia

3 (UO6.2, João
Pessoa/PB)

Incêndio, queda de raio e explosão de
qualquer natureza Relativo 3.711.650,56 Sem franquia

Danos elétricos Absoluto 37.116,51
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Responsabilidade civil Absoluto 18.558,25 Sem franquia

Furto qualificado e roubo de bens Absoluto 1.855,83
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

Quebra de Vidros, inclusive pele de
vidro Absoluto 1.113,50 Sem franquia

Alagamento e inundação Absoluto 1.113,50
10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo
de R$ 500,00

8.3. Do endosso

8.3.1. A CONTRATANTE poderá solicitar alteração na apólice, cabendo à contratada endossá‑la.

8.4. Da vigência da apólice

8.4.1. A vigência da apólice de seguro será de 12 (doze) meses, contados da data de sua emissão.

8.5. Contratação sob a forma de consórcio

8.5.1. A presente contratação não prevê a participação de empresas reunidas em consórcio, pois
o objeto não demanda aglutinação de competências conexas que apresentem suas especificidades, o que
justificaria a união de empresas. Similarmente, o objeto licitado não envolve questão de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro.

8.5.2. Dada a transitoriedade peculiar ao consórcio, este mostra-se mais apropriado para
consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, diversamente do que ocorre
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no caso concreto, em que se busca a contratação de serviços comuns e rotineiros às atividades do órgão.

8.5.3. Ademais, as empresas no mercado terão, sozinhas, condições de realizar o objeto da
licitação e a formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

9.1. Os serviços prestados pela contratada serão avaliados na entrega da apólice de seguro, em
consonância com os seguintes aspectos:

a) Compatibilidade da designação do imóvel segurado com os imóveis da Anatel
(endereço e demais informações sobre o imóvel);

b) Compatibilidade das coberturas inscritas na apólice com as definidas neste
documento (Tabela Referencial II);

c) Vigência de 12 (doze) meses da apólice,

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do processo de contratação.

9.2. Considerando as especificidades do serviço a ser prestado, considera-se tecnicamente
inviável a aplicação da metodologia do Instrumento de Medição do Resultado (IMR).

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A contratada deverá oferecer apólice de seguro, com a  cobertura dos bens elencados
nas Tabelas Referenciais I e II, do item 8, com limite máximo de garantia a ser contratado na forma de
risco relativo.

10.2. As coberturas adicionais deverão ser contratadas por risco absoluto (Tabela Referencial II).

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017

11.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.11. Da Proteção de Dados Pessoais
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11.11.1. A ANATEL  e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, atuando da seguinte forma:

a) o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas hipóteses
relacionadas no art. 7º da Lei 13.709/2018 e, no caso de dados pessoais sensíveis, nas
hipóteses constantes no art. 11 da norma, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma
incompatível com essas finalidades;

b) o tratamento limitar-se-á ao mínimo necessário ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, com abrangência dos dados pertinentes,
proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia e fundamentada aprovação da
ANATEL, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares
(salvo nos casos em quer opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros
fins;

d) eventualmente, as partes podem ajustar que a ANATEL será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;

e) os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação no Governo
Federal;

f) os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, mantido em território nacional, preferencialmente na estrutura da
própria ANATEL, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access
control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses
dados com terceiros;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, em no máximo (30) dias, sob
instruções e na medida do determinado pela ANATEL, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou
físico), salvo quando a CONTRATADA tiver que manter os dados para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

11.11.2. O controlador que obteve o consentimento do titular e  que necessitar comunicar ou
compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consentimento específico do titular
para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas na Lei 13.709/2018.

11.11.3. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste item, inclusive no tocante aos normativos internos da ANATEL atinentes ao
tema, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

11.11.4. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato.
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11.11.5. A CONTRATADA cooperará com a ANATEL no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, Órgãos de controle administrativo;

11.11.6. A CONTRATADA deverá informar imediatamente a ANATEL quando receber uma solicitação
de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação
em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto se houver instruções documentadas da ANATEL ou
conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

11.11.6.1. Referida solicitação relaciona-se aos dados do titular tratados pelo controlador no curso da
execução contratual, devendo o requerimento atender aos termos do art. 18 da LGPD.

11.11.7. O preposto  da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da ANATEL, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes. 

11.11.8. A critério do Controlador de Dados da ANATEL, a CONTRATADA poderá ser provocada a
preencher um relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste
contrato, no tocante a dados pessoais.

11.11.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
instrumento e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Item Descrição da Obrigação Grau
(1)

11.1 Executar os serviços conforme especificações, metodologia, qualidade e
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 3

11.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 3

11.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato. 1

11.4 Da Proteção de Dados Pessoais

A ANATEL e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
atuando da seguinte forma:

o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas hipóteses
relacionadas no art. 7º da Lei 13.709/2018 e, no caso de dados pessoais sensíveis,
nas hipóteses constantes no art. 11 da norma, e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento
posterior de forma incompatível com essas finalidades;

o tratamento limitar-se-á ao mínimo necessário ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, com abrangência dos dados
pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento
de dados;

em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia e fundamentada aprovação
da ANATEL, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos
titulares (salvo nos casos em quer opere outra hipótese legal de tratamento). Os
dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

2
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eventualmente, as partes podem ajustar que a ANATEL será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’
acima;

os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que
regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação no Governo
Federal;

os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, mantido em território nacional, preferencialmente na estrutura da
própria ANATEL, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access
control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, em no máximo
(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela ANATEL, eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tiver que manter os dados
para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

O controlador que obteve o consentimento do titular e que necessitar comunicar ou
compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consentimento
específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do
consentimento previstas na Lei 13.709/2018.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste item, inclusive no tocante aos normativos internos da
ANATEL atinentes ao tema, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para
seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato.

A CONTRATADA cooperará com a ANATEL no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administrativo;

A CONTRATADA deverá informar imediatamente a ANATEL quando receber uma
solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de
responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto
se houver instruções documentadas da ANATEL ou conforme exigido pela LGPD e Leis
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

Referida solicitação relaciona-se aos dados do titular tratados pelo controlador no
curso da execução contratual, devendo o requerimento atender aos termos do art. 18
da LGPD.

O preposto da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da ANATEL,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar
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as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes. 

A critério do Controlador de Dados da ANATEL, a CONTRATADA poderá ser provocada
a preencher um relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
instrumento e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

11.5
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação.

1

11.6

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

2

(1) Graduação da penalidade a ser aplicada em caso de descumprimento da obrigação
contratual.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

15.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

15.5. A gestão do Contrato será de responsabilidade da Coordenação Regional de Processo de
Administração e Finanças - GR06AF, em conformidade o Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e com as regras definidas em portaria da Agência.

15.6. Cabe ao gestor e aos agentes fiscalizadores anotar no Relatório de Acompanhamento da
Execução Contratual, disponível no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), todas as ocorrências
verificadas durante a execução do contrato e determinar o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, com fundamento na Portaria nº 2105, de 18 de outubro de 2019 (SEI
nº 4774155), c/c §1º, art. 67 da Lei nº 8.666/93.

15.7. O(s) Relatório(s) de Acompanhamento da Execução Contratual deverá(ão) ser incluído(s)
nos autos de "Gestão do Contrato: Acompanhamento da Execução", visando dar suporte ao Gestor

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612
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quanto à execução do contrato, especialmente no momento do atesto da despesa e nas eventuais
prorrogações contratuais.

15.8. Referido(s) relatório(s) será(ão)   elaborado(s) obrigatoriamente por ocasião do(s)
pagamento(s), e sempre que a área gestora julgar necessário, devendo ser assinado(s) pelo(s) fiscal(is) do
contrato e pelo preposto da empresa.

15.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

15.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

15.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

15.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.2. A Apólice de Seguro será recebida provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias após sua
emissão.

16.3. A Apólice de Seguro será recebida definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias após o
recebimento provisório.

16.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

16.5. A Apólice de Seguro poderá ser rejeitada no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO
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17.6. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de  até 30  dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura..

17.6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

17.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

17.8. O documento de cobrança deverá ser peticionado diretamente pela CONTRATADA no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

17.8.1. Para que o peticionamento seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro de usuário externo no SEI, sendo de sua responsabilidade realizar o
referido cadastro, conforme suas normas próprias,   acessando a opção "Clique aqui se você ainda
não está cadastrado" na página de Acesso Externo do link a
seguir: http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno

17.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

17.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.13. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno
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17.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

17.17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

17.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.19. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

17.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.20.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante

17.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)/365

I = ( 6 / 100
)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

17.23. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade
competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

17.24. A CONTRATADA  tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os
valores das parcelas pagas com atraso imputável, exclusivamente, à Administração Pública (art. 15 da Lei
nº 10.192/2001, arts. 394, 395 e 397 do Código Civil e art. 54, caput, da Lei nº 8.666/1993).

18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimativo da licitação.
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18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses que o precederem, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, sendo o termo inicial do período anual de
reajuste, a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. Cometer fraude fiscal

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

19.2.2.2. até 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, limitada a 30 (trinta)
dias;

19.2.2.3. até 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

19.2.2.4. de até 0,2% a até 0,8% por dia sobre o valor adjudicado do contrato, conforme
detalhamento constante da Tabela 1, abaixo e, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
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19.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

19.2.4.  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
19.1 deste Termo de Referência

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com tabela
1:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 até 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 até 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 até 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
 

19.5. Constituem motivação para aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor
total do contrato e possibilidade de rescisão unilateral por descumprimento contratual, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, o descumprimento de quaisquer das obrigações relativas à Proteção de Dados
Pessoais.

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO FORNECEDOR

20.14. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.15. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

20.16. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Edital.

20.17. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

20.18. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O preço estimado da contratação do serviço, para 12 (doze) meses, é de:

21.1.1. Para o item 1 (GR06): R$ 1.754,28 (um mil setecentos e cinquenta e quatro reais e
vinte e oito centavos)

21.1.2. Para o item 2 (UO6.1): R$ 802,62 (oitocentos e dois reais e sessenta e dois centavos)

21.1.3. Para o item 3 (UO6.2): R$ 826,69 (oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e nove
centavos)

21.2. O valor estimado da contratação é o valor máximo para fins de aceitação da proposta de
preços, nos termos do subitem 8.6.4 do Edital. 

21.3. O detalhamento da pesquisa de preços, que demonstra como se chegou a estimativa do
valor da prestação dos serviços encontra-se no Informe nº 85/2022/GR06AF/GR06/SFI (SEI 8053537).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. Segundo Manual Técnico de Orçamento da SOF (Secretaria de Orçamento Federal), a
aquisição pretendida possui natureza de despesa de custeio.

22.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta contração correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo da Anatel, disponibilizados conforme segue:

Projeto/Atividade: 24122210620000001 - Administração da Unidade

Natureza de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

UASG: 413007 - Anatel Pernambuco

22.3. Cabe esclarecer que a ação que respalda a despesa fruto desta contratação se classifica
como "Atividade". Isto porque,   no caso da Anatel as Ações podem ser classificadas em Projetos,
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Atividades ou Operações Especiais, sendo que atualmente a Anatel só possui Atividades e Operações
Especiais.

22.4. Sempre que a vigência do Contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos
orçamentários, será providenciada dotação orçamentária própria para cobertura do período
subsequente. 

23. ANEXOS

23.1. Estudo Preliminar da contratação (SEI 8042306);

23.2. Informe nº 85/2022/GR06AF/GR06/SFI (SEI 8053537).

 

Em cumprimento ao disposto na  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 e no art. 9º,
inciso II, do Decreto nº 5.450/2005, o presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe
de Planejamento da Contratação, designada pelo documento de Instituição da Equipe de Planej.  da
Contratação (SEI nº  8042302), pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela
Aprovação da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por
força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Moonen, Coordenador Regional de Processo, em
12/05/2022, às 06:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Cardoso Henriques Botelho, Gerente Regional nos
Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, em 12/05/2022, às 09:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 8290916 e o código CRC 5C344401.
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